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CONCORRENTES 2  Júri 
X Comissão de Regata 
 Comissão Técnica 

 
Segunda-feira, 1 de Agosto de 2022 – 10:00 

 
Assunto: 1ª Alteração às Instruções de Regata 

 
1. Apagar e substituir a IdR 12 por: 

12 ALTERAÇÃO DA PROXIMA PERNA DO PERCURSO 
a. REGATAS OFFSHORE - Não haverá ́alteração de percurso após a largada.  
b. REGATAS TÉCNICAS: 

i. Para alterar a posição da próxima perna do percurso, a comissão de regatas fundeará uma nova 
baliza ou deslocará a linha de chegada/ porta e retirará a baliza original logo que praticamente 
viável.  

ii. Os barcos passarão entre o barco da comissão de regatas que assinala a alteração da próxima perna 
e a baliza mais próxima, deixando a baliza por bombordo e o barco da comissão de regatas por 
estibordo. Isto altera a regra 28.2.  

iii. Em caso de alteração de percurso que implique a baliza 1, a Comissão de Regatas pode retirar a 
baliza 1A da configuração do percurso. 

2. Apagar e substituir a IdR 17.6.1 por: 
Número mínimo de barcos para formar divisão: 4 
 

3. Adicionar a IdR 17.6.3 
As classificações das regatas serão estabelecidas de acordo com o sistema: 

Regattas Técnicas: Triple Number Windward/ Leeward 
Low  TWS < 9 nós 
Medium 9 < TWS < 14 nós 
High  TWS >15 nós 
 

 Regatas Offshore: Coastal / Long Distance ToT 
 

4. Apagar e Substituir IdR 16.3 por: 
a. Tempo Limite para Protestar 

i. Regatas Offshore - O tempo limite para protestar, para qualquer classe será de 90 minutos 
após a chegada do barco protestante. 

ii. Regatas Técnicas - O tempo limite para protestar será até 60 minutos após a chegada do 
último barco na última regata realizada nesse dia ou do momento em que é assinalado um 
diferimento para o dia seguinte, aquele que for mais tarde. 
 

Comissão de Regatas 
Luís Raposo Veríssimo  
 


